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EMENDA MODIFICATIVA Nº____/2025 
 

Ao Projeto de Lei nº 72, de 2025, que dispõe 
sobre o Plano Plurianual do Município de 
Toledo, para o período de 2026 a 2029. 
 

Ao Senhor  
VALDOMIRO BOZÓ 
Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento 
Câmara Municipal de Toledo 
 

Senhor Presidente, 
 
O Vereador que esta subscreve, nos termos do inciso III §1º do artigo 

140 do Regimento Interno desta Casa, vem apresentar Emenda Modificativa ao 
Projeto de Lei nº 72, de 2025, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre o Plano 
Plurianual do Município de Toledo, para o período de 2026 a 2029. 
 

          Justificativa:  
 

Melhorias na infraestrutura rural dos Distritos e Localidades de Toledo 

O município de Toledo se destaca há mais de dez anos consecutivos como o 

maior Valor Bruto da Produção (VBP) do Estado do Paraná, evidenciando sua 

relevância como polo agropecuário e referência nacional em produtividade e 

desenvolvimento rural. Nesse contexto, é imprescindível promover ações contínuas 

de melhoria na infraestrutura rural, especialmente nos distritos e localidades que 

sustentam esse desempenho excepcional. 

A força econômica de Toledo está diretamente ligada ao campo. As atividades 

agrícolas, pecuárias e agroindustriais que compõem o alto VBP dependem de 

estradas trafegáveis, pontes seguras, sistemas de drenagem eficientes e acesso 

facilitado para que a produção escoe com qualidade e agilidade. A infraestrutura rural 

é, portanto, estratégica para manter e expandir a liderança produtiva do município. 

Melhorias estruturais nas comunidades rurais promovem dignidade, segurança 

e qualidade de vida para milhares de famílias. Estradas bem conservadas garantem 

o transporte escolar, o acesso à saúde e a circulação de bens e serviços, reduzindo o 

isolamento e fortalecendo o vínculo entre o campo e a cidade. 
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Com infraestrutura precária, o custo do transporte e o risco de perdas 

aumentam, afetando diretamente a rentabilidade dos produtores. Investir em 

melhorias garante maior eficiência, reduz impactos negativos e aumenta a 

competitividade do agronegócio local, beneficiando desde pequenos agricultores até 

grandes cooperativas e agroindústrias. 

Melhorias nas condições de vida e trabalho incentivam os jovens a 

permanecerem no meio rural, contribuindo para a sucessão familiar e o 

desenvolvimento sustentável. Além disso, a valorização dos distritos e localidades 

reforça a identidade cultural e produtiva do município. 

Investir na infraestrutura rural também é uma medida preventiva. Evita-se a 

degradação ambiental, erosões e acidentes causados por obras deterioradas, além 

de garantir mais segurança à população e durabilidade às vias públicas. 

Dessa forma, considerando o protagonismo de Toledo na economia do Paraná 

e a importância vital de sua zona rural, justifica-se plenamente o investimento 

constante e planejado em infraestrutura rural, assegurando a continuidade do 

desenvolvimento, da produtividade e do bem-estar das comunidades que fazem de 

Toledo uma referência estadual e nacional. 

 
A presente Emenda Modificativa visa alterar a descrição complementar do 

Programa: 25 - INFRAESTRUTURA URBANA, Plano Plurianual do Município de 

Toledo, para o período de 2026 a 2029, passando a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 
Programa: Infraestrutura Rural  
Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Toledo  
Tipo do Programa: Finalístico 
 
Metas 
Metas: 
1. Executar pavimentação asfáltica, recapeamento asfáltico, alargamentos, 
acostamentos, trevos, pontes e bueiros, ciclovias e galerias de águas pluviais 
nas estradas rurais e vicinais; 
2. Execução de emissário de galerias de águas pluviais em propriedades rurais; 
3. Construir, ampliar, reformar e realizar melhorias em estradas rurais no interior 
do Município conforme necessidades.  
4. - Projetar melhorias nas laterais da OT’s Municipais. 
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Executar Urbanização em: 
- Conclusão da urbanização do Distrito de Concórdia do Oeste; 
- Urbanização da localidade de Boa Vista; 
- Reurbanização da Avenida Barão do Cerro Largo, em Dez de Maio; 
- Reforma dos canteiros centrais na Avenida e mais dois quarteirões da Vila Rural de 
Concórdia do Oeste; 
- Reprojetar a praça da Igreja do KM 41 com estacionamento; 
- Execução de cobertura entre o clube de Gramado e a Igreja Católica, interligando os 
telhados; 
- Implantar ponto de ônibus na Avenida em Bom Princípio; 
 
 
 
Executar pavimentação asfáltica em: 
- Pavimentação da estrada que se inicia na Rua Guaíra, em Boa Vista, e vai até a 
propriedade do Jonas Ribeiro; 
- Pavimentação da estrada que passa em frente à granja Paulo Birk; 
-  Pavimentação da estrada que dá acesso à granja Maraschin; 
- Pavimentação do Morro do Schneider em Linha Flórida; 
- Pavimentação da Linha que dá acesso à propriedade da Família Hoier e outras 
família, em Linha Flórida; 
- Pavimentação da estrada que passa em frente a propriedade de Matheus Pelissaro 
em Linha Flórida; 
- Pavimentação da estrada principal de Linha Angola, em Dez de Maio; 
- Pavimentação da estrada de Cerro da Lola à Dez de Maio; 
- Pavimentação da parte que falta da estrada que liga Linha Santa Terezinha à Linha 
Três Quedas, em Dez de Maio; 
- Pavimentação da estrada da Ponte do Valério Engels sobre o Rio Marreco até a 
Ponte do Rio Azul, divisa com Quatro Pontes; 
- Pavimentação da estrada que se inicia na OT-205, antes do clube de Linha Sol 
Nascente, em direção a Sanga Pirapó e Ouro Preto, na Comunidade de Sol Nascente, 
- Pavimentação rural da Linha Michelon; 
- Pavimentação do trecho faltante de estradas próximas a Zadimel ligando a estrada 
geral de Linha Real Santo Antônio a Concórdia do Oeste;  
- Pavimentação do trecho faltante da Linha Gafuri e a estrada rural Sanga 24 de 
Junho; 
- Pavimentação do trecho que falta da Sanga 24 de Junho até o asfalto de Vila Ipiranga 
à São Miguel; 
- Pavimentação do trecho que começa na Granja Maltauro até próximo a propriedade 
do Sérgio Bacca; 
- Pavimentação da estada que liga Xaxim à Três Bocas; 
- Pavimentação do trecho faltante da estrada que liga Nova Videira ao Coopagro; 
- Pavimentação da OT-006 27 de Março em Xaxim; 
- Pavimentação da estrada de Linha Sanga Perdida, que já está iniciada, em Xaxim. 
- Pavimentação da estrada que liga Xaxim, passando pela propriedade do Clemente 
Angeli, até a BR 163; 
- Pavimentação da estrada que dá acesso à propriedade do Lauri Borilli, em Xaxim; 
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- Pavimentação da estrada que liga Linha Gramado à São Luiz do Oeste; 
- Pavimentação da estrada de Linha Gramado à Linha Isoton, família Orlando e 
Mossoi, em Linha Gramado; 
- Pavimentação do trecho da estrada que dá acesso à propriedade dos Foiatto em 
Esquina Memória; 
- Pavimentação do trecho de 400 metros em Linha Gramado que dá acesso à 
propriedade do Hari Kaefer, divisa com Sede Alvorada; 
- Pavimentação da estrada dos barracões situados em Vista Alegre; 
- Pavimentação da estrada de Bom Princípio à Sol Nascente; 
- Pavimentação da estrada Mario Lopeí; 
- Pavimentar o prolongamento da Avenida em Bom Princípio; 
- Pavimentar o trecho faltante da estrada principal de Linha União até a ponte do 
Urnau, na divisa com Marechal Cândido Rondon; 
- Pavimentação da estrada que liga Ouro Preto à São Luiz do Oeste; 
- Pavimentação da estrada de acesso à Granja Zottis e Tartari, em Linha Buê-Caé; 
- Pavimentação da estrada rural que se inicia em frente ao Aeroporto Municipal e 
segue em direção à Linha Buê-Caé; 
 
Alargamentos, acostamentos e trevos em: 
- Alargamento na ponte existente na estrada de São Valentim; 
- Alargamento da ponte próximo à piscicultura Dal Bosco em Xaxim; 
- Alargamento de duas pontes sobre o Rio Lopeí, na divisa com Sede Alvorada e Linha 
Gramado; 
- Alargamento da ponte sobre o Rio Guaçu e da Ponte sobre a Sanga Sarandi, em 
Linha Buê-Caé; 
- Alargamento da ponte do sítio Vaga-Lume; 
- Alargamento da ponte de Linha 14 de Dezembro sobre o Rio Marreco; 
- Alargamento da ponte de Linha 14 de Dezembro na divisa de Quatro Pontes, Rio 
Azul; 
- Alargamento da ponte de Dez de Maio à Dois Irmãos; 
- Alargamento da ponte que liga Novo Sobradinho à Linha Primo Cruzado; 
- Alargar a ponte que liga à Sol Nascente, em Bom Princípio; 
- Alargar a ponte existente na estrada Mario Lopeí, em Bom Princípio; 
 
Bueiros 
- Substituição do bueiro situado entre a Associação de Moradores de KM 41 e o 
campo de futebol por uma ponte de concreto; 
- Ampliação dos bueiros existentes sobre a sanga que corta a Linha São Valentim; 
 
Pontes 
- Execução de ponte de concreto em substituição da ponte de madeira existente no 
trecho que liga a propriedade dos Köller à Linha Santa Terezinha 
 
Melhorias na laterais das Ot’s 
- Projetar melhorias nas laterais da OT-006 de Toledo à Dez de Maio; 
 
Ciclovias 



CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br 

- Execução de ciclovia na OT-006; 
- Execução de ciclovia na estrada pavimentada para Linha Tapuí; 
- Implantar ciclovia na estrada principal que liga o Distrito de Bom Princípio à BR 
163; 
- Implantação de ciclovia na OT-205, que liga a sede do Município ao Distrito de São 
Luiz do Oeste 
 
Recuperações 
- Recuperação total da estrada que liga Cerro da Lola até Linha União, divisa com 
Marechal Cândido Rondon; 
- Recuperação da estrada pavimentada de Linha São Valentim. 
 

- Ampliar o perímetro urbano de Dez de Maio; 
 

 
 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, Estado do Paraná, 
em 26 de maio de 2025. 
                                     
 
. 
                                                    CHUMBINHO SILVA 

VEREADOR 
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